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I - Atos do Poder Executivo 
LEI Nº 907/2018. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar da 

quantia de R$ 718.674,00 (setecentos e dezoito mil e seiscentos e setenta e quatro 
reais) e dá outras providências.  
 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições 
Legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 
    

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar da quantia de R$ 718.674,00 (setecentos e dezoito mil e seiscentos e 
setenta e quatro reais), tem por objetivo a utilização do excesso de arrecadação. 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE 
EMPREGOS  
002 – Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0170.2013 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
1220 - 4.4.90.52.00.00 000 – Equipamentos e Material Permanente................ 3.000,00 
1225 - 4.4.90.52.00.00 748 – Equipamentos e Material Permanente............ 287.000,00 
 
003 – Departamento de Agricultura  
20.608.0180.2014 – Manutenção do Departamento de Agricultura 
1340 - 4.4.90.52.00.00 000 – Equipamentos e Material Permanente.............. 23.200,00 
1341 - 4.4.90.52.00.00 501 – Equipamentos e Material Permanente.............. 20.100,00 
1348 - 4.4.90.52.00.00 749 – Equipamentos e Material Permanente............ 306.700,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
002 – Departamento Municipal de Educação e Escolas  
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e Escolas  
1560 - 3.3.90.30.00.00 136 – Material de Consumo........................................ 39.924,00 
1670 - 3.3.90.39.00.00 136 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica...... 20.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0400.2033 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3290 - 3.3.90.30.00.00 705 – Material de Consumo........................................ 12.000,00 
3343 - 3.3.90.39.00.00 705 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica........ 6.750,00 
 
TOTAL........................................................................................................... 718.674,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito que alude o artigo anterior, serão 
considerados recursos citado no artigo 43 da Lei 4.320, para a abertura do decreto.  
 
03 – Secretaria Municipal de Administração  
001 – Secretaria Municipal de Administração  
04.122.0060.2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
300 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil........... 21.710,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE 
EMPREGOS  
002 – Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0170.2013 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
1150 - 3.3.90.14.00.00 000 – Diárias – Pessoal Civil........................................ 1.495,00 
1160 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de Consumo.......................................... 2.995,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0320.2025 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2755 - 4.4.90.52.00.00 501 – Equipamentos e Material Permanente.............. 18.600,00 

RECEITA 
 
1.3.2.1.00.11.12.00.00.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários............ 1.500,00 
1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00 – Transf de Estados destinadas à Assistência SociaL.... 18.750,00  
1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00 – Transf. de Conv. dos Est. dest. a Prog. de Educação...   59.924,00 
2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00 – Outras Transferências de Convênio dos Estados...... 593.700,00 
 
Anulação de Dotações..................................................................................... 44.800,00 
Excesso de Arrecadação............................................................................... 673.874,00 
 
TOTAL........................................................................................................... 718.674,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Nova Santa Bárbara, 06 de novembro de 2018. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 97/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei Municipal nº.586/2011, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Bárbara e ou Art. 64 do 
Estatuto do Magistério: 

 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Fernando Machado, ocupante do cargo de Ajudante Geral, 
matricula 3450-1, RG nº 6.716.944-1 SSP-PR, lotado na Secretaria de Obras, 
Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, de 01 (um) mês, 
compreendida entre o período de 05 de novembro de 2018 a 04 de dezembro de 
2018.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 05 de novembro de 2018. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 98/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei Municipal nº.586/2011, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Bárbara e ou Art. 64 do 
Estatuto do Magistério: 

 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Wilson Rodrigues da Cruz, ocupante do cargo de 
Pedreiro, matricula 3358-1, RG nº 5.590.025-6 SSP-PR, lotado na Secretaria de 
Obras, Trabalho e Geração de Empregos, LICENÇA ESPECIAL, de 01 (um) mês, 
compreendido entre o período de 05 de novembro de 2018 a 04 de dezembro de 
2018.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 05 de novembro de 2018. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 99/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei Municipal nº.586/2011, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Bárbara e ou Art. 64 do 
Estatuto do Magistério: 

CONCEDER 
 

Art. 1º - A Sr.ª Tais Conceição Machado, ocupante do cargo de Técnica 
de Enfermagem, matricula 3633-1, RG nº 7.776.568-9 SSP-PR, lotada na Secretaria 
de Saúde, LICENÇA ESPECIAL, de 02 (dois) meses, compreendida entre o período 
de 05 de novembro de 2018 a 03 de janeiro de 2018.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 05 de novembro de 2018. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 100/2018 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve: 
                               

Art.1º - Atribuir a Sra. FABIANA SANTANA ALVES BISPO, portadora do 
RG nº 43.900.994-7 SSP/PR, CPF. nº 315.626.218-82, a função de Coordenadora do 
Centro de Referência da Assistência Social – CRAS. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Nova Santa Bárbara, 06 de novembro de 2018. 
 

Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 322/2018 
  

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais no 
809/2016 e no 771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: MARCELO RIBEIRO 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: EDUCAÇÃO 
Valor (R$): R$ 80,00 
Destino: ASSAÍ-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE 02 (DUAS) DIARIAS AO 

MOTORISTA MARCELO RIBEIRO PARA CUSTEAR 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO EM VIAGEM, 
PARA LEVAR ALUNOS QUE REALIZARÃO O 
ENEM, NOS DIAS 04 E 11 DE NOVEMBRO DE 
2018, NA CIDADE DE ASSAÍ-PR. 

Data do Pagamento: 05/11/2018 
Nº do Pagamento: 7840/2018 

 

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 323/2018 
  

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais no 
809/2016 e no 771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

Servidor: ILDO DE SOUZA COSTA 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: EDUCAÇÃO 
Valor (R$): R$ 80,00 
Destino: ASSAÍ-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE 02 (DUAS) DIARIAS AO 

MOTORISTA ILDO DE SOUZA COSTA PARA 
CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO EM 
VIAGEM, PARA LEVAR ALUNOS QUE 
REALIZARÃO O ENEM, NOS DIAS 04 E 11 DE 
NOVEMBRO DE 2018, NA CIDADE DE ASSAÍ-PR. 

Data do Pagamento: 05/11/2018 

Nº do Pagamento: 7840/2018 
 

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 324/2018 
  

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais no 
809/2016 e no 771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: CARLOS TRINDADE 
Cargo: FUNCIONÁRIO 
Secretaria/Departamento: EDUCAÇÃO 
Valor (R$): R$ 40,00 
Destino: LONDRINA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO FUNCIONÁRIO 

CARLOS TRINDADE, PARA CUSTEAR DESPESAS 
COM ALIMENTAÇAO, NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 
2018, EM VIAGEM A CIDADE DE LONDRINA-PR. 

Data do Pagamento: 05/11/2018 
Nº do Pagamento: 7842/2018 

 

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 325/2018 
  

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais no 
809/2016 e no 771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: ROGÉRIO BATISTA DOS SANTOS 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE 
Valor (R$): R$ 150,00 
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIÁRIA AO MOTORISTA 

ROGERIO BATISTA DOS SANTOS, SENDO R$ 
100,00 (CEM REAIS) PARA DESPESAS E R$ 50,00 
(CINQUENTA REAIS) PARA DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL, ONDE LEVARÁ O PACIENTE 
GIOVANI MACHADO GONÇALVES, PARA 
REALIZAÇÃO DE CIRURGIA, NO DIA 30 DE 
OUTUBRO DE 2018, NO HOSPITAL PEQUENO 
PRÍNCIPE, NA CIDADE DE CURITIBA-PR. 

Data do Pagamento: 06/11/2018 
Nº do Pagamento: 7911/2018 

 

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 326/2018 
  

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais no 
809/2016 e no 771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: DARCY MOREIRA BRANCO 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE 
Valor (R$): R$ 100,00 
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA 

DARCY MOREIRA BRANCO, QUE LEVARÁ A 
PACIENTE MONICA FERREIRA DA CRUZ, PARA 
CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA NO 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS (CIRURGIA), NO DIA 29 
DE OUTUBRO DE 2018, NA CIDADE DE CURITIBA-
PR. A SAIDA DO MUNICIPIO SERÁ NO DIA 
29/10/18 E RETORNO NO MESMO DIA. 

Data do Pagamento: 06/11/2018 
Nº do Pagamento: 7912/2018 

 

ERIC KONDO 
Prefeito Municipal 

II - Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


